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Art . 46 – O Poder Executivo enviará à ALMG:
I – base de dados anual, até o quinto dia útil após a publicação da Lei Orçamentária Anual e do 

PPAG, discriminada por:
a) programas, informando número, nome, objetivo, indicador, unidade orçamentária responsável, 

eixo, área e objetivos estratégicos;
b) ações, informando número, nome, unidade orçamentária, finalidade, produto, unidade de 

medida, município, território de desenvolvimento, identificador de ação governamental, público-alvo, meta 
física programada e crédito inicial por grupo de despesa, modalidade e fonte de recursos;

II – base de dados bimestral, até o quinto dia do segundo mês subsequente ao bimestre vencido, 
discriminada por ações, informando número, município, território de desenvolvimento, identificador de ação 
governamental, público-alvo, meta física programada e executada, crédito autorizado e despesa realizada por 
grupo de despesa, modalidade e fonte de recursos;

III – base de dados da avaliação anual do PPAG, no prazo de cinco dias contados da publicação 
do relatório de Avaliação;

IV – base de dados bimestral informando as concessões de benefícios fiscais e financeiros e de 
regime Especial de Tributação – rET –, as isenções concedidas em caráter individual e a restituição de indé-
bito tributário .

Art . 47 – A SEF enviará mensalmente à ALMG relatório sobre a arrecadação total do ICMS, dis-
criminada por subgrupo, referente ao mês imediatamente anterior .

CAPÍTuLO Iv
DAS ALTErAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TrIBuTárIA E TrIBuTárIO-ADMINISTrATIvA

Art . 48 – O Poder Executivo enviará à ALMG projetos de lei sobre matéria tributária e tributário-
administrativa que objetivem alterar a legislação vigente, com vistas a seu aperfeiçoamento, adequação a man-
damentos constitucionais e ajustamento a leis complementares federais, resoluções do Senado Federal ou deci-
sões judiciais, os quais versarão, em especial, sobre:

I – o ICMS, visando à adequação da legislação estadual aos comandos de lei complementar federal 
ou de resolução do Senado Federal;

II – o Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos – ITCD 
–, visando, principalmente, ao atendimento dos fins sociais do tributo;

III – o Imposto sobre a Propriedade de veículos Automotores – IPvA –, visando, principalmente, à 
revisão da base de cálculo, das alíquotas e das hipóteses de incidência, não incidência e isenção e ao aperfeiçoa-
mento dos mecanismos para a modernização e agilização de sua cobrança, arrecadação e fiscalização;

Iv – as taxas cobradas pelo Estado, com vistas à revisão de suas hipóteses de incidência, bem 
como de seus valores, de forma a tornar compatível a arrecadação com os custos dos respectivos serviços e do 
exercício do poder de polícia;

v – a instituição de novos tributos, em consonância com a competência constitucional do Estado;
vI – o aperfeiçoamento do sistema de formação, tramitação e julgamento dos processos tributário-

administrativos, visando à sua racionalização, simplificação e agilização;
VII – a aplicação das penalidades fiscais como instrumento inibitório da prática de infração da 

legislação tributária;
VIII – o aperfeiçoamento dos sistemas de fiscalização, cobrança e arrecadação de tributos, objeti-

vando sua maior justeza, modernização e eficiência;
Ix – o aperfeiçoamento dos processos administrativo-tributários da SEF, por meio da completa 

revisão e racionalização das rotinas e processos, objetivando a modernização, a padronização de atividades, a 
simplificação dos procedimentos, a melhoria dos controles internos e a eficácia na prestação de serviços.

CAPÍTuLO v
DA POLÍTICA DE APLICAÇÃO DA AGÊNCIA FINANCEIrA OFICIAL

Art. 49 – O Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais S.A. – BDMG – é uma instituição finan-
ceira cuja missão é promover o desenvolvimento socioeconômico sustentável e competitivo de Minas Gerais, 
com geração de mais e melhores empregos e redução das desigualdades .

§ 1º – O BDMG fomentará projetos e programas de desenvolvimento social e regional e de amplia-
ção da competitividade dos agentes econômicos do Estado, de acordo com as definições estratégicas e em sinto-
nia com as diretrizes e políticas definidas pelo governo estadual, incluindo o PPAG 2016-2019.

§ 2º – O BDMG observará em suas ações as determinações legais e normativas referentes aos fun-
dos estaduais dos quais é gestor ou agente financeiro e as dos demais fornecedores de recursos, bem como as 
instruções do sistema financeiro nacional aplicáveis e as práticas bancárias cabíveis.

§ 3º – Na implementação de programas de fomento, o BDMG deverá atender a empresas de todos 
os portes, inclusive às microempresas, aos produtores rurais, aos agricultores familiares, às cooperativas e às 
associações de produção ou comercialização, bem como ao desenvolvimento institucional e à melhoria da infra-
estrutura dos municípios .

§ 4º – O BDMG atuará nos financiamentos concedidos, prioritariamente, nos temas estratégi-
cos que acentuam a responsabilidade do banco em exercer seu papel de protagonista no fomento aos seto-
res condutores de futuro da economia mineira e que reflitam as novas tendências de atuação dos bancos de 
desenvolvimento .

§ 5º – Os direcionadores estratégicos do banco em curto, médio e longo prazo são:
I – Sustentabilidade, a partir das dimensões da preservação ambiental, desenvolvimento econô-

mico e inclusão social;
II – regional e Social, com vistas a reduzir as desigualdades regionais e a fomentar o desenvolvi-

mento social e de infraestrutura no Estado;
III – Inovação, que promova a inovação no setor produtivo mineiro e viabilize a criação e o acesso 

ao mercado de empresas de base tecnológica;
Iv – Agro, que promova o desenvolvimento do agronegócio em Minas Gerais, setor que ocupa 

lugar relevante na composição do PIB mineiro .
§ 6º – O BDMG observará, nos financiamentos concedidos, a preservação do valor financiado, 

bem como a justa remuneração pelos custos decorrentes do processo de análise e concessão do crédito .
§ 7º – O BDMG observará, em suas ações:
I – a sustentabilidade do Fundo de Apoio Habitacional aos Militares do Estado de Minas Gerais;
II – a gestão, operacionalização e sustentabilidade do Fundo de Investimento do Estado de Minas 

Gerais – MG Investe;
III – o disposto no art . 4º-B da Lei nº 14 .128, de 19 de dezembro de 2001 .
§ 8º – O BDMG fomentará o desenvolvimento da fruticultura, da olericultura, da silvicultura e da 

piscicultura de espécies nativas, nas linhas de pesquisa, desenvolvimento e produção .
Art. 50 – Para fins do disposto nos §§ 1º e 2º do art. 15 da Lei Complementar nº 91, de 2006, 

fica autorizada a transferência de recursos diretamente arrecadados entre fundos que exerçam a função de 
financiamento.

Parágrafo único – As transferências a que se refere o caput serão consignadas na Lei Orçamentária 
Anual, podendo ser nela incluídas por meio de abertura de créditos adicionais .

Art . 51 – Acompanhará a proposta de Lei Orçamentária Anual o plano de metas de aplicação de 
recursos em financiamentos do BDMG relativo a 2019.

§ 1º – O plano de metas a que se refere o caput discriminará:
I – as fontes dos recursos;
II – os recursos efetivamente concedidos em 2017 e os previstos para serem concedidos a título de 

financiamento no exercício de 2018;
III – o porte dos tomadores de financiamento;
Iv – a distribuição regional e setorial das aplicações .
§ 2º – O BDMG elaborará e manterá atualizados em sua página na internet demonstrativos anuais 

da execução do plano de metas de aplicação de recursos, nos termos do § 1º .

CAPÍTuLO vI
DA ADMINISTrAÇÃO DA DÍvIDA E DAS OPErAÇÕES DE CrÉDITO

Art . 52 – A administração da dívida pública estadual interna ou externa tem por objetivo principal 
minimizar custos e viabilizar fontes alternativas de recursos para o Tesouro Estadual .

Art . 53 – Na lei orçamentária para o exercício de 2019, as despesas com amortização, juros e 
demais encargos da dívida serão fixadas com base nas operações contratadas e nas autorizações concedidas até 
a data do encaminhamento do respectivo projeto de lei à ALMG .

CAPÍTuLO vII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art . 54 – Caso o Projeto de Lei Orçamentária Anual não seja sancionado até 31 de dezembro de 
2018, a programação nele constante poderá ser executada para o atendimento das seguintes despesas:

I – com pessoal e encargos sociais;
II – benefícios previdenciários;
III – transferências constitucionais e legais por repartição de receitas a municípios;
Iv – serviço da dívida;
v – sentenças judiciais, inclusive relativas a precatórios ou consideradas de pequeno valor;
vI – outras despesas correntes, à razão de 80% (oitenta por cento) de 1/12 (um doze avos) da des-

pesa fixada no Projeto de Lei Orçamentária de 2019, multiplicado pelo número de meses decorridos até a data 
de publicação da respectiva lei .

§ 1º – Será considerada antecipação de crédito à conta da lei orçamentária de 2019 a utilização dos 
recursos autorizados neste artigo .

§ 2º – Os saldos negativos eventualmente apurados entre o Projeto de Lei Orçamentária de 2019 
enviado à ALMG e a respectiva lei serão ajustados, considerando-se a execução prevista neste artigo, por 
decreto do Poder Executivo, após a sanção da lei orçamentária de 2019, por intermédio da abertura de créditos 
suplementares ou especiais, mediante remanejamento de dotações, até o limite de 20% (vinte por cento) da pro-
gramação objeto de cancelamento, desde que não seja possível a reapropriação das despesas executadas .

Art . 55 – A Lei Orçamentária Anual poderá conter dispositivo que autorize operações de crédito 
para refinanciamento da dívida.

Art . 56 – A execução orçamentária dos investimentos do Orçamento Fiscal ocorrerá de forma 
regionalizada .

Parágrafo único – O disposto no caput será observado pelos Poderes do Estado, pelo Ministério 
Público, pela Defensoria Pública e pelo TCEMG, bem como por seus fundos, órgãos, autarquias, fundações e 
empresas estatais dependentes .

Art. 57 – O recurso não vinculado por lei específica, convênio ou ajuste que se constituir em supe-
rávit financeiro de 2019 poderá ser convertido pelo Poder Executivo em recurso ordinário do Tesouro Estadual 
para o exercício de 2020, por meio de resolução conjunta da Seplag e da SEF .

Art. 58 – Para fins do disposto no § 3º do art. 16 da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, 
são consideradas despesas irrelevantes aquelas cujo valor não ultrapasse os limites previstos nos incisos I e II 
do art . 24 da Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1993, nos casos, respectivamente, de obras e serviços de 
engenharia e de outros serviços e compras .

Art . 59 – Dos recursos destinados à Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais – 
Fapemig –, correspondentes a, no mínimo, 1% (um por cento) da receita corrente ordinária do Estado e por ela 
privativamente administrados, nos termos do art . 212 da Constituição do Estado, serão destinados, no mínimo, 
40% (quarenta por cento) ao financiamento de projetos desenvolvidos por instituições estaduais.

Art . 60 – O Poder Executivo poderá, mediante decreto, transpor, remanejar, transferir ou utilizar, 
total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na lei orçamentária de 2019 e em créditos adicio-
nais, em decorrência da extinção, transformação, transferência, incorporação ou desmembramento de órgãos 
e entidades, bem como de alterações de suas competências ou atribuições, mantida a estrutura programática, 
conforme definida no art. 14, assim como as diretrizes, os objetivos e as metas estabelecidos no PPAG 2016-
2019 e nesta lei .

Parágrafo único – A transposição, o remanejamento e a transferência a que se refere o caput não 
poderão resultar em alteração dos valores das programações aprovadas na lei orçamentária de 2019 ou em cré-
ditos adicionais, podendo haver adequação da classificação institucional e funcional ao novo órgão.

Art . 61 – Fica autorizada a transferência de recursos diretamente arrecadados, não vinculados, 
entre os fundos instituídos pelo Ministério Público que exerçam função programática, nos termos da Lei Com-
plementar nº 91, de 2006 .

Art . 62 – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 17 de agosto de 2018; 230º da Inconfidência Mineira 

e 197º da Independência do Brasil .
FErNANDO DAMATA PIMENTEL

ANExOS I E II

Os Anexos I e II desta lei estão disponíveis no site da Assembleia Legislativa, em https://media-
server .almg .gov .br/acervo/288/961/1288961 .pdf, para o Anexo I, e em https://mediaserver .almg .gov .br/
acervo/268/67/1268067 .pdf, para o Anexo II .
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Atos do Governador
AtoS ASSiNADoS PELo SENHor GovErNADor Do 
EStADo, Em DAtA DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE FAZENDA

no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
21/07/2018, pelo qual ANiELE HEGErmANN FiGuEirEDo, 
MASP 669767-6, TFAZ, lotada na Secretaria de Estado de Fazenda, foi 
colocada à disposição do Tribunal regional Eleitoral, 264ª Zona Elei-
toral de Sete Lagoas/MG, de 21/07/2018 A 31/12/2018, com ônus para 
o órgão de origem, para regularizar situação funcional .

coloca, com fundamento na Lei Federal nº 6 .999, de 7 de junho de 
1982, a servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de 
Fazenda à disposição do Tribunal regional Eleitoral, 264ª Zona Elei-
toral de Sete Lagoas/MG, de 21/7/2018 a 31/12/2018, com ônus para o 
órgão de origem, para regularizar situação funcional: 
ANIELE HEGErMANN FIGuEIrEDO, MASP 669767-6, TFAZ . 

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE PLANEJAmENto E 
GEStÃo

em cumprimento à medida liminar concedida nos Autos nº 0004687-
35 .2018 .8 .13 .0686, nomeia, em caráter precário, em virtude de apro-
vação no concurso público de que trata o Edital SEPLAG/SEE nº 
04/2014, para o provimento de cargo da Secretaria de Estado de Educa-
ção, a candidata abaixo relacionada .
ProFESSor DE EDucAÇÃo BáSicA – NÍvEL i – GrAu A
LÍNGuA PortuGuESA
tEÓFiLo otoNi/PAvÃo
CPF Nome Classificação vaga
937 .400 .696-00 Lilian Aparecida 

Pereira de Brito
3ª ED 275

em cumprimento à medida liminar concedida no Mandado de Segu-
rança nº 1 .0000 .18 .069591-8/000, nomeia, em caráter precário, em vir-
tude de aprovação no concurso público de que trata o Edital SEPLAG/
SEE nº 04/2014, para o provimento de cargo da Secretaria de Estado de 
Educação, a candidata abaixo relacionada .
ProFESSor DE EDucAÇÃo BáSicA – NÍvEL i – GrAu A
FiLoSoFiA
GovErNADor vALADArES/GoiABEirA
CPF Nome Classificação vaga
035 .184 .336-10 Dalma Cíntia 

Pereira
1ª ED 14581

retifica o ato de torna sem efeito da nomeação judicial referente ao can-
didato Fábio de Cássio Militão, publicado no Diário Oficial dos Pode-
res do Estado, em 02 de agosto de 2018, página 01, colunas 02 e 03, da 
Secretaria de Estado de Educação, no que se refere o concurso público 
regido pelo Edital SEPLAG/SEE nº 01/2011 .
onde se lê:
Por não ter tomado posse em tempo hábil
Leia-se 
Por ter sido considerado inapto no exame pré-admissional

retifica o ato de nomeação judicial referente ao candidato Fábio de 
Cássio Militão, publicado no Diário Oficial dos Poderes do Estado, em 
02 de agosto de 2018, página 01, coluna 03, da Secretaria de Estado 
de Educação, no que se refere o concurso público regido pelo Edital 
SEPLAG/SEE nº 01/2011 .
onde se lê:
Em caráter precário
Leia-se 
Em caráter definitivo

retifica o ato publicado no Diário Oficial dos Poderes do Estado, em 
17 de julho de 2018, página 03, coluna 01, da Secretaria de Estado 
da Educação .
onde se lê:
clemilda Fernandes
Leia-se 
clemilda Fagundes
NOMEIA, em caráter efetivo, em virtude de aprovação em concurso 
público de que trata o Edital SEPLAG/SEDSNº07/2013, os seguintes 
candidatos para os cargos da SECrETArIA DE ESTADO DE 
ADMINISTrACAO PrISIONAL abaixo relacionados .  O exame 
admissional dos candidatos abaixo nomeados será realizado pela 
Superintendência Central de Perícia Médica e Saúde Ocupacional/
SEPLAG nas datas e horários informados no endereço eletrônico: 
http://planejamento .mg .gov .br/concursos-e-estagios/concursos-
publicos/  .
Analista Executivo De Defesa Social - Nível i - Grau A
Direito
Barbacena
cPF Nome Classificação vaga

08177879685 Fabiana Moreira 
Daher Magri 4° PS  603

Belo Horizonte
cPF Nome Classificação vaga
cANDiDAtoS Lei 11 .867/1995

07189226621 Giselle Aparecida De 
Menezes Curty 5° PS  594

curvelo
cPF Nome Classificação vaga

01483665623 Carlos Soares 
Lucas Gomes 14° PS  631

uberlândia
cPF Nome Classificação vaga
01554260604 rafael Alves Barbosa 7° PS 1395
06300173607 Livia rodrigues Cesar 8° PS 1398
Enfermagem
Juiz De Fora
cPF Nome Classificação vaga
08829629650 Natalia Daibert Goretti 7° PS 1351
odontologia
contagem
cPF Nome Classificação vaga
01199298646 Moises Da Motta Nadu 8° PS 1266
Psicologia
uberaba
cPF Nome Classificação vaga
02316764177 Juliana De Oliveira 9° PS  608
Assistente Executivo De Defesa Social - Nível i - Grau A
Qualquer Nível médio
Patos De minas
cPF Nome Classificação vaga
cANDiDAtoS Lei 11 .867/1995

93143290625 Simone Sousa De 
Paula vieira 3° PS  813

uberaba
cPF Nome Classificação vaga

01367302641 Thais Martins Da 
Silveira Gontijo 43° PS 905


